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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

 

                                                                 Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e  

                                                                 Atividades Afins e dá outras providências. 

                                

 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

                                                           Dispõe sobre a sociedade por ações. 

                                                                                        

         

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998. 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema 
financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras 
providências. 

 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

                                                                                     Código Penal. 

  EI 6.6349 (LEI ORDINÁRIA) 02342LEI 

LEILEI34/1979 (LEI ORDINÁRIA) 02/05/1979 (LEI ORDINRIA) 02/05/1979LEI 

LEI 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 

 Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei nº                     
1.135, de 3 de dezembro de 1970, e dá outras providências. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.934-1994?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.404-1976?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.613-1998?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2º. - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será vedada, 
na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a: 

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança Nacional, assim 
relacionadas em decreto do Poder Executivo. 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

 

LEI Nº 11.598, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

Estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e 

integração do processo de registro e legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional 

para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - REDESIM; altera a Lei no 8.934, de 

18 de novembro de 1994; revoga dispositivos do Decreto-Lei 

no 1.715, de 22 de novembro de 1979, e das Leis nos 7.711, 

de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.906, de 4 de julho de 

1994; e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 14.  No prazo de: 

I - 180 (cento e oitenta) dias, serão definidas pelos órgãos e entidades integrantes da 

Redesim competentes para emissão de licenças e autorizações de funcionamento as atividades 

cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia; 

II - 18 (dezoito) meses, serão implementados: 

a) pelo Poder Executivo federal o cadastro a que se refere o inciso I do caput do art. 10 desta 

Lei, no âmbito do Ministério da Justiça, para ser disponibilizado na rede mundial de computadores - 

internet; 

b) pelos Municípios com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes que aderirem à Redesim os 

procedimentos de consulta prévia a que se referem os incisos I e II do § 1o do art. 4o desta Lei; 



 3 

III - 3 (três) anos, será implementado pelo Poder Executivo federal sistema informatizado de 

classificação das atividades que uniformize e simplifique as atuais codificações existentes em todo 

o território nacional, com apoio dos integrantes da Redesim. 

Parágrafo único.  Até que seja implementado o sistema de que trata o inciso III do caput 

deste artigo, os órgãos integrantes da Redesim deverão: 

I - promover entre si a unificação da atribuição de códigos da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas–Fiscal - CNAE–Fiscal aos estabelecimentos empresariais de uma mesma 

jurisdição, com a utilização dos instrumentos de apoio à codificação disponibilizados pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

II - buscar condições para atualização permanente da codificação atribuída aos agentes 

econômicos registrados. 

LEI Nº 7.292 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 - DOU DE 20/12/84 
  

AUTORIZA O DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE REGISTRO DO 

COMERCIO A ESTABELECER 

MODELOS E CLAUSULAS 

PADRONIZADAS DESTINADAS A 

SIMPLIFICAR A CONSTITUIÇÃO DE 

SOCIEDADES MERCANTIS. 

  
O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

  
 Art. 1º Fica facultado ao Departamento Nacional de Registro do Comércio, órgão central do 
Sistema Nacional de Registro do Comércio, estabelecer, em ato normativo, modelos e 
cláusulas padronizadas de contrato de sociedade, que as partes contratantes poderão 
livremente adotar. 

  
§ 1º A adoção de cláusulas padronizadas dispensa a sua transcrição integral no instrumento 
contratual. 
§ 2º Os modelos e cláusulas padronizadas obedecerão às normas legais aplicáveis à 
espécie de sociedade a que visem regular. 

  
 Art. 2º Adotadas pelos sócios as cláusulas padronizadas, do instrumento constitutivo da 
sociedade constarão:  

  
I - o nome, a qualificação completa e a assinatura de todos os sócios; 
II - o nome comercial da sociedade (razão ou denominação);  
III - o objeto, o local da sede e o capital da sociedade; 
IV - a forma e o prazo da integralização do capital social e a sua distribuição entre os 
sócios;  
V - o uso do nome comercial pelos sócios com poderes de gerência; 
VI - o número e a data do ato normativo que aprovou as cláusulas padronizadas. 

  
 Art. 3º Observada a legislação pertinente, é lícito aos sócios alterar ou complementar os 
modelos ou cláusulas padronizadas de que trata o artigo 1º da presente Lei, bem como 
acrescentar outras cláusulas no instrumento contratual. 
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 Art. 4º A modificação, pelo órgão central do Sistema Nacional de Registro do Comércio, 
dos modelos e cláusulas padronizadas, não produzirá efeitos em relação às sociedades que 
deles se tenham utilizado antes da vigência do ato normativo que aprovou a modificação. 

  
 Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplicará às pessoas jurídicas constituídas sob a forma 
de Sociedade Anônima. 

  
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

  
  

 

DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979. 

 

Regula a expedição de certidão de quitação de tributos 
federais e extingue a declaração de devedor remisso. 

        O PRESIDENTE DA REPúBLICA , usando da atribuição que lhe confere o inciso II, do art. 
55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.740, de 18 de julho de 1979, que 
instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,  

        DECRETA: 

Art 1º - A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja administração seja 
da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes hipóteses: 

V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o registro 
público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma individual, ou 
na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência; 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

                                                           Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito-CND, fornecida pelo órgão competente, nos 
seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95).  

I - da empresa:  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.715-1979?OpenDocument
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/8cd1ff6a8ff42fba032569fa00679b3b?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9032.htm#art2
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d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital 
de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de 
entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de 
responsabilidade limitada; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

                                                          Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e   
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, é obrigatória nas seguintes situações: 

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, 
de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do 
empregador ou na sua extinção. 

 

LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

                                                          Dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária   
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a quitação de créditos tributários exigíveis, 
que tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e 
outras imposições pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguintes hipóteses: (Vide 
ADIN nº 394-1) 

III - registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato social perante 
o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa, conforme definida na 
legislação de regência; (Vide ADIN nº 394-1) 

DECRETO Nº 341, DE 17 DE MARCO DE 1938 
 
                                               Regula a apresentação de documentos, por estrangeiros, ao Registro 
                                               de Comércio, e dá outras providências. 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

                                                       Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.036-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.711-1988?OpenDocument
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=394&processo=394
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=394&processo=394
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=394&processo=394
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 

CAPÍTULO I 
Do Funcionamento 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais estrangeiros na 
assistência à saúde, salvo através de doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e 
empréstimos. 

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem desenvolvidas e os 
instrumentos que forem firmados. 

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em finalidade 
lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer 
ônus para a seguridade social. 

PROJETO DE LEI 

Declara revogada a Lei no 3.115, de 16 de março de 1957 e os demais    
atos que menciona, afetos ao Setor Transportes. 

        O CONGRESSO NACIONAL decreta:      

        Art. 1o São declarados revogados as Leis, Decretos do Poder Legislativo e os Decretos-Leis 
relacionados no Anexo. 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 

ANEXO 

Decreto-Lei no 2.784, de 20 de novembro de 1940  

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995. 

                                                    Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 7º A concessão para o serviço de TV a Cabo será dada exclusivamente à pessoa jurídica 
de direito privado que tenha como atividade principal a prestação deste serviço e que tenha: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.977-1995?OpenDocument
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I - sede no Brasil; 

II - pelo menos cinqüenta e um por cento do capital social, com direito a voto, pertencente a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou a sociedade sediada no País, cujo 
controle pertença a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

 

LEI No 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas 
empresasjornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, conforme o § 4o do art. 222 da Constituição, altera os 
arts. 38 e 64 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, o § 3o do 
art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei disciplina a participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata o § 4o do art. 222 da Constituição. 

Art. 2o A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de dez anos 
no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá exceder a trinta por cento 
do capital total e do capital votante dessas empresas e somente se dará de forma indireta, por 
intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede no País. 

§ 1o As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras empresas ou 
por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros naturalizados há menos de dez 
anos não poderão ter participação total superior a trinta por cento no capital social, total e votante, 
das empresas jornalísticas e de radiodifusão. 

§ 2o É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República requisitar das empresas jornalísticas e das de radiodifusão, dos órgãos de registro 
comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas as informações e os documentos necessários 
para a verificação do cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 3o As alterações de controle societário de empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens serão comunicadas ao Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A comunicação ao Congresso Nacional de alteração de controle societário 
de empresas de radiodifusão será de responsabilidade do órgão competente do Poder Executivo e 
a comunicação de alterações de controle societário de empresas jornalísticas será de 
responsabilidade destas empresas. 

Art. 4o As empresas jornalísticas deverão apresentar, até o último dia útil de cada ano, aos 
órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas, declaração com a 
composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.610-2002?OpenDocument
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mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital 
total e do capital votante. 

Art. 5o Os órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas não 
procederão ao registro ou arquivamento dos atos societários de empresas jornalísticas e de 
radiodifusão, caso seja constatada infração dos limites percentuais de participação previstos no art. 
2o, sendo nulo o ato de registro ou arquivamento baseado em declaração que omita informação ou 
contenha informação falsa. 

Art. 6o Será nulo de pleno direito qualquer acordo entre sócios, acionistas ou cotistas, ou 
qualquer ato, contrato ou outra forma de avença que, direta ou indiretamente, confira ou objetive 
conferir, a estrangeiros ou a brasileiros naturalizados há menos de dez anos, participação no 
capital total e no capital votante de empresas jornalísticas e de radiodifusão, em percentual acima 
do previsto no art. 2o, ou que tenha por objeto o estabelecimento, de direito ou de fato, de 
igualdade ou superioridade de poderes desses sócios em relação aos sócios brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de 
terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei no 6.813, de 10 
de julho de 1980. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2o  A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei é de natureza comercial, 

exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de prévia 

inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 

de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes 

categorias: 

§ 2o  A ETC deverá: 

I - ter sede no Brasil; 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

 Código Brasileiro de Aeronáutica. (Substitui o Código Brasileiro do 
Ar) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 
Serviços Aéreos Públicos 

SEÇÃO I 
Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos 

Art. 181. A concessão somente será dada à pessoa jurídica brasileira que tiver: 

        I - sede no Brasil; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.442-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.565-1986?OpenDocument
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        II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a brasileiros, 
prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social; 

        III - direção confiada exclusivamente a brasileiros. 

        § 1° As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa constituída 
sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa proibição de 
conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a voto. 

        § 2° Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois terços) do 
total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste Código. 

        § 3° A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam incluídas na 
margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item II deste artigo, depende de aprovação 
da autoridade aeronáutica. 

        § 4° Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o limite de 1/5 
(um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do 
aumento de capital. 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971. 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime 
jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Da Autorização de Funcionamento 

        Art. 17. A cooperativa constituída na forma da legislação vigente apresentará ao respectivo 
órgão executivo federal de controle, no Distrito Federal, Estados ou Territórios, ou ao órgão local 
para isso credenciado, dentro de 30 (trinta) dias da data da constituição, para fins de autorização, 
requerimento acompanhado de 4 (quatro) vias do ato constitutivo, estatuto e lista nominativa, além 
de outros documentos considerados necessários. 

        Art. 18. Verificada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrada em 
seu protocolo, pelo respectivo órgão executivo federal de controle ou órgão local para isso 
credenciado, a existência de condições de funcionamento da cooperativa em constituição, bem 
como a regularidade da documentação apresentada, o órgão controlador devolverá, devidamente 
autenticadas, 2 (duas) vias à cooperativa, acompanhadas de documento dirigido à Junta Comercial 
do Estado, onde a entidade estiver sediada, comunicando a aprovação do ato constitutivo da 
requerente. 

        § 1° Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar conveniente, no interesse do 
fortalecimento do sistema, poderá ouvir o Conselho Nacional de Cooperativismo, caso em que não 
se verificará a aprovação automática prevista no parágrafo seguinte. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.764-1971?OpenDocument
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        § 2º A falta de manifestação do órgão controlador no prazo a que se refere este artigo 
implicará a aprovação do ato constitutivo e o seu subseqüente arquivamento na Junta Comercial 
respectiva. 

        § 3º Se qualquer das condições citadas neste artigo não for atendida satisfatoriamente, o 
órgão ao qual compete conceder a autorização dará ciência ao requerente, indicando as 
exigências a serem cumpridas no prazo de 60 (sessenta) dias, findos os quais, se não atendidas, o 
pedido será automaticamente arquivado. 

        § 4° À parte é facultado interpor da decisão proferida pelo órgão controlador, nos Estados, 
Distrito Federal ou Territórios, recurso para a respectiva administração central, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias contado da data do recebimento da comunicação e, em segunda e última instância, 
ao Conselho Nacional de Cooperativismo, também no prazo de 30 (trinta) dias, exceção feita às 
cooperativas de crédito, às seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas, e às cooperativas 
habitacionais, hipótese em que o recurso será apreciado pelo Conselho Monetário Nacional, no 
tocante às duas primeiras, e pelo Banco Nacional de Habitação em relação às últimas. 

        § 5º Cumpridas as exigências, deverá o despacho do deferimento ou indeferimento da 
autorização ser exarado dentro de 60 (sessenta) dias, findos os quais, na ausência de decisão, o 
requerimento será considerado deferido. Quando a autorização depender de dois ou mais órgãos 
do Poder Público, cada um deles terá o prazo de 60 (sessenta) dias para se manifestar. 

        § 6º Arquivados os documentos na Junta Comercial e feita a respectiva publicação, a 
cooperativa adquire personalidade jurídica, tornando-se apta a funcionar. 

        § 7º A autorização caducará, independentemente de qualquer despacho, se a cooperativa não 
entrar em atividade dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data em que forem 
arquivados os documentos na Junta Comercial. 

        § 8º Cancelada a autorização, o órgão de controle expedirá comunicação à respectiva Junta 
Comercial, que dará baixa nos documentos arquivados. 

        § 9° A autorização para funcionamento das cooperativas de habitação, das de crédito e das 
seções de crédito das cooperativas agrícolas mistas subordina-se ainda, à política dos respectivos 
órgãos normativos. 

        § 10. A criação de seções de crédito nas cooperativas agrícolas mistas será submetida à 
prévia autorização do Banco Central do Brasil. 

DECRETO-LEI Nº 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE 1940. 

                                                                                                                Dispõe sobre as sociedades por ações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA:  

DA SOCIEDADE ANÔNIMA OU COMPANHIA CUJO FUNCIONAMENTO 
DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO DO GOVERNO, SOCIEDADES 

ANÔNIMAS OU COMPANHIAS NACIONAIS E ESTRANGEIRAS. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.627-1940?OpenDocument
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      Art. 59. A sociedade anônima ou companhia que dependa de autorização do Governo 
para funcionar, reger-se-á por esta lei, sem prejuízo do que estabelecer a lei especial. Vide Lei nº 
6.404, de 1976 

      Parágrafo único. A competência para a autorização é sempre do Governo Federal.  

      Art. 60. São nacionais as sociedades organizadas na conformidade da lei brasileira e que 
têm no país a sede de sua administração. Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos os acionistas ou certo número deles sejam 
brasileiros, as ações da companhia ou sociedade anônima revestirão a forma nominativa. Na sede 
da sociedade ficará arquivada uma cópia autêntica do documento comprobatório da nacionalidade.  

      Art. 61. O requerimento ou pedido de autorização das sociedades nacionais deve ser 
acompanhado: Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      a) do projeto dos estatutos;  

      b) da lista dos subscritores, organizada como se prescreve em o art. 42;  

      c) do documento comprobatório do depósito, em dinheiro, da décima parte do capital, se 
maior percentagem não for exigida pela lei especial (art. 38);  

      d) de cópia autêntica da ata da assembléia de constituição ou certidão da escritura 
pública, se por essa forma se houver constituido a sociedade.  

      § 1º O Governo poderá determinar alterações ou aditamentos nos estatutos da sociedade. 
Verificada tal hipótese, os fundadores convocarão os subscritores, afim de que deliberem, em 
assembléia, que funcionará na forma prevista no art. 44, sobre as alterações ou aditamentos 
exigidos pelo Governo; aprovadas as alterações ou aditamentos, os fundadores juntarão ao 
processo de autorização cópia autêntica da ata.  

      § 2º O Governo poderá ordenar que a sociedade, cumpridas as formalidades legais para o 
seu funcionamento, promova, na Bolsa de Valores da Capital da República, a cotação de seus 
títulos. Essa determinação é obrigatória para as sociedades que gozem, ou venham a gozar, de 
favores do Governo Federal.  

      § 3º Concedida a autorização, o respectivo decreto e os demais atos a que alude este 
artigo deverão, mediante certidões passadas pela repartição competente e dentro de 30 (trinta) 
dias, depois de pagos os emolumentos e impostos devidos, ser publicados no orgão oficial da 
União, do qual se arquivará um exemplar no Registo do Comércio da sede da sociedade.  

      § 4º A certidão do arquivamento será publicada no referido orgão oficial.  

§ 5º Qualquer alteração ou modificação dos estatutos sociais dependerá de aprovação do 
Governo Federal.  

      Art. 62. O Governo Federal poderá recusar a autorização pedida, se a sociedade anônima 
ou companhia não satisfizer as condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas na 
lei, ou quando sua criação contrariar os interesses da econômia nacional. Vide Lei nº 6.404, de 
1976 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
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      Art. 63. As sociedades anônimas ou companhias nacionais, que dependem de autorização 
do Governo para funcionar, não poderão constituir-se sem prévia autorização, quando seus 
fundadores pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital. Vide Lei nº 
6.404, de 1976 

      Parágrafo único. Os fundadores deverão juntar ao seu requerimento cópias autênticas do 
projeto dos estatutos e do prospecto (artigo 40, I e II), observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 61. Obtida a autorização e constituida a sociedade, serão os respectivos atos arquivados e 
publicados, como dispõem os arts. 51 a 54.  

      Art. 64. As sociedades anônimas ou companhias estrangeiras, qualquer que seja o seu 
objeto, não podem, sem autorização do Governo Federal, funcionar no país, por si mesmas, ou por 
filiais, sucursais, agências, ou estabelecimentos que as representem, podendo, todavia, 
ressalvados os casos expressos em lei, ser acionistas de sociedade anônima brasileira (art. 60). 
Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      Parágrafo único. O pedido ou requerimento de autorização deve ser instruido com:  

      a) prova de achar-se a sociedade constituida conforme a lei de seu país; 

      b) o inteiro teor dos estatutos;  

      c) a lista dos acionistas, com os nomes, profissões, domicílios e número de ações de cada 
um, salvo quando, por serem as ações ao portador, fôr impossivel cumprir tal exigência;  

      d) cópia da ata da assembléia geral que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o 
capital destinado às operações no território nacional;  

      e) prova de nomeação do representante no Brasil, ao qual devem ser concedidos poderes 
para aceitar as condições em que é dada a autorização:  

      f) o último balanço.  

Todos os documentos devem estar autenticados, na conformidade da lei nacional da 
sociedade anônima requerente, e legalizados no Consulado Brasileiro da sede respectiva.  

      Com os documentos originais, serão oferecidas as respectivas traduções em vernáculo, 
feitas por tradutor público juramentado.  

      Art. 65. O Governo Federal, na autorização, poderá estabelecer as condições que julgar 
convenientes à defesa dos interesses nacionais, além das exigidas por lei especial, inclusive a 
constante do art. 61, § 2º. Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      Aceitas as condições pelo representante da sociedade anônima requerente, o Governo 
expedirá o decreto de autorização, observando-se, em seguida, as prescrições dos §§ 3º e 4º do 
art. 61.  

      Parágrafo único. Será tambem arquivado o documento comprobatório do depósito, em 
dinheiro, da parte do capital destinado às operações no país, capital que o Governo fixará no 
decreto de autorização.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
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      Art. 66. As sociedades anônimas estrangeiras funcionarão no território nacional com a 
mesma denominação que tiverem no seu país de origem, podendo, entretanto, acrescentar as 
palavras – “do Brasil” ou “para o Brasil”. Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      Art. 67. As sociedades anônimas estrangeiras, autorizadas a funcionar, são obrigadas a 
ter, permanentemente, representante no Brasil, com plenos poderes para tratar de quaisquer 
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela 
sociedade. Vide Lei nº 6.404, de 1976 

      Parágrafo único. Só depois de arquivado no Registo do Comércio o instrumento de sua 
nomeação poderá o representante entrar em relação com terceiros.  

      Art. 68. As sociedades anônimas estrangeiras autorizadas a funcionar ficarão sujeitas às 
leis e aos tribunais brasileiros quanto aos atos ou operações que praticarem no Brasil. Vide Lei nº 
6.404, de 1976 

      Art. 69. Qualquer alteração que a sociedade anônima estrangeira fizer nos seus estatutos 
dependerá de aprovação do Governo Federal para produzir efeitos em território brasileiro. Vide Lei 
nº 6.404, de 1976 

      Art. 70. As sociedades anônimas estrangeiras devem, sob pena de ser-lhes cassada a 
autorização para funcionar no país, reproduzir no orgão oficial da União, e do Estado, si for caso 
(art. 173), as publicações que, segundo a sua lei nacional ou de origem, sejam obrigadas a fazer 
relativamente ao balanço, conta de lucros e perdas e atos de sua administração. Vide Lei nº 6.404, 
de 1976 

Parágrafo único. Sob a mesma pena, deverão as referidas sociedades publicar o balanço 
anual e a conta de lucros e perdas das sucursais, filiais ou agências existentes no país.  

      Art. 71. A sociedade anônima estrangeira, autorizada a funcionar no país, pode, mediante 
autorização do Governo Federal, nacionalizar-se, transferindo sua sede para o Brasil. Vide Lei nº 
6.404, de 1976 

      § 1º Para esse fim, deverá, por seus representantes habilitados; oferecer, com o 
requerimento, os documentos exigidos no art. 64, parágrafo único, letras a, b e c, sem a exceção 
admitida nesta letra, e f, a prova da realização do capital, pela forma declarada nos estatutos, e a 
ata, da assembléia geral em que foi resolvida a nacionalização.  

      § 2º O Governo Federal poderá impor as condições que julgar convenientes à defesa dos 
interesses nacionais.  

      § 3º Aceitas pelo representante habilitado as condições, expedirá o Governo Federal o 
decreto de nacionalização, observando-se, em seguida, o disposto nos §§ 3º o 4º do art. 61.  

      Art. 72. A sociedade anônima ou companhia brasileira somente poderá mudar de 
nacionalidade mediante o consentimento unânime dos acionistas. Vide Lei nº 6.404, de 1976 

        Art. 73. O Governo Federal poderá, a qualquer tempo, e sem prejuizo da 
responsabilidade penal que couber, cassar a autorização, concedida às sociedades anônimas, 
nacionais ou estrangeiras, quando infringirem disposição de ordem pública ou praticarem atos 
contrários aos fins declarados nos estatutos ou nocivos à economia nacional. Vide Lei nº 6.404, de 
1976 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
http://www.planalto.gov.br/ccivil/LEIS/L6404consol.htm#art300
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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

                                                                                             Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO XI 
Da Sociedade Dependente de Autorização 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para funcionar 
reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder Executivo federal. 

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será considerada 
caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze meses seguintes à 
respectiva publicação. 

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a autorização 
concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem pública ou 
praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto. 

Seção II 
Da Sociedade Nacional 

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei brasileira e que 
tenha no País a sede de sua administração. 

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasileiros, as ações 
da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. Qualquer que seja o tipo 
da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica do documento comprobatório da 
nacionalidade dos sócios. 

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira sem o 
consentimento unânime dos sócios ou acionistas. 

Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser acompanhado de 
cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade anônima, de cópia, 
autenticada pelos fundadores, dos documentos exigidos pela lei especial. 

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura pública, bastará juntar-se 
ao requerimento a respectiva certidão. 

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações ou 
aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de sociedade anônima, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.406-2002?OpenDocument
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os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos constitutivos, e juntar ao 
processo prova regular. 

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a sociedade não atender 
às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei. 

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade publicar os atos 
referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão oficial da União, cujo exemplar 
representará prova para inscrição, no registro próprio, dos atos constitutivos da sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da União e no prazo de 
trinta dias, a publicação do termo de inscrição. 

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do Poder 
Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus fundadores pretenderem 
recorrer a subscrição pública para a formação do capital. 

§ 1o Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do projeto do estatuto e 
do prospecto. 

§ 2o Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição dos seus atos 
constitutivos. 

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto de sociedade 
sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de aumento do capital social, em 
virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo. 

Seção III 
Da Sociedade Estrangeira 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem 
autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos subordinados, 
podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de sociedade anônima 
brasileira. 

§ 1o Ao requerimento de autorização devem juntar-se: 

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país; 

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto; 

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com nome, 
nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da participação de 
cada um no capital da sociedade; 

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às 
operações no território nacional; 

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para aceitar as 
condições exigidas para a autorização; 

VI - último balanço. 
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§ 2o Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da sociedade 
requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados de tradução 
em vernáculo. 

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, estabelecer 
condições convenientes à defesa dos interesses nacionais. 

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de autorização, 
do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à sociedade 
promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1o do art. 1.134. 

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de inscrita no registro 
próprio do lugar em que se deva estabelecer. 

§ 1o O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação exigida no 
parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de documento do depósito em dinheiro, em 
estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado. 

§ 2o Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em livro especial para as 
sociedades estrangeiras, com número de ordem contínuo para todas as sociedades inscritas; no 
termo constarão: 

I - nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro; 

II - lugar da sucursal, filial ou agência, no País; 

III - data e número do decreto de autorização; 

IV - capital destinado às operações no País; 

V - individuação do seu representante permanente. 

§ 3o Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no parágrafo único do art. 
1.131. 

Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita às leis e aos tribunais 
brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil. 

Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacional com o nome que 
tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as palavras "do Brasil" ou "para o Brasil". 

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é obrigada a ter, 
permanentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver quaisquer questões e 
receber citação judicial pela sociedade. 

Parágrafo único. O representante somente pode agir perante terceiros depois de arquivado e 
averbado o instrumento de sua nomeação. 

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou no estatuto dependerá da aprovação do 
Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional. 
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Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob pena de lhe ser cassada a autorização, 
reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for o caso, as publicações que, segundo a 
sua lei nacional, seja obrigada a fazer relativamente ao balanço patrimonial e ao de resultado 
econômico, bem como aos atos de sua administração. 

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe ser cassada a autorização, a sociedade 
estrangeira deverá publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico das sucursais, filiais 
ou agências existentes no País. 

geiro, perante as respectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado 
em cento e oitenta dias, a contar da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório do 
respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1o Ofício da Capital do Estado em que passarem a residir. 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

 

DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979. 

                                       Regula a expedição de certidão de quitação de tributos federais e 

extingue a declaração de devedor remisso.    

           

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.  

alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade 
considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 18 e nos 
incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, 
de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97).  

§ 2º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados 
realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: (Artigo 
restabelecido, com nova redação e inclusão de incisos, parágrafos e alíneas, pela Lei nº 9.528, de 
10.12.1997).  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%201.715-1979?OpenDocument
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/8cd1ff6a8ff42fba032569fa00679b3b?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
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§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor 
da arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 
previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes 
disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago;  

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, servindo a 
carta de título hábil para registro da garantia;  

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor;  

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o 
mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários.  

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo 
devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de 
seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado. 

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS 
poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser 
negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento 
do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens 
penhorados e realizar a respectiva remoção.  

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. 
(Incluído pela Lei nº 10.522, de 2002). 

Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS poderá contratar leiloeiros oficiais para 
promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação de 
pagamento. (Artigo restabelecido, com nova redação e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do bem por 
intermédio do leiloeiro oficial.  

Art. 100. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm#art1


 19 

Art. 101. Os valores e os limites do salário-de-contribuição, citados nos arts. 20, 21, 28, § 5º e 
29, serão reajustados, a partir de abril de 1991 até a data da entrada em vigor desta Lei, nas 
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento do limite mínimo do 
salário-de-contribuição neste período. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

Art. 102. Os valores expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados, a partir de abril de 
1991, à exceção do disposto nos arts. 20, 21, 28, § 5º e 29, nas mesmas épocas e com os 
mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social, neste período.  

Art. 102.  Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas 
épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

Parágrafo único.  O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em decorrência da 
alteração do salário mínimo será descontado quando da aplicação dos índices a que se refere o 
caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 

         

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

                                                             Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e  
dá outras providências. 

                                    

           LEI Nº 7.711, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

                                                           Dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária   
e dá outras providências. 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 76, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998  

Dispõe sobre o arquivamento de atos de empresas 
mercantis ou de cooperativas em que participem 
estrangeiros residentes e domiciliados no Brasil, pessoas 
físicas, brasileiras ou estrangeiras, residentes e domiciliadas 
no exterior e pessoas jurídicas com sede no exterior.   

           

            

LEI Nº 9.876 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 - DOU DE 29/11/99 
  

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte 

individual, o cálculo do benefício, altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências. 

  
  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2187-13.htm#art3
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.036-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.711-1988?OpenDocument
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1991/8212.htm
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1991/8213.htm
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LEI Nº 11.718, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

Acrescenta artigo à Lei 5.889, de 8 de junho de 1973, 

criando o contrato de trabalhador rural por pequeno 

prazo; estabelece normas transitórias sobre a 

aposentadoria do trabalhador rural; prorroga o prazo 

de contratação de financiamentos rurais de que trata o 

§ 6o do art. 1o da Lei . 11.524, de 24 de setembro de 

2007; e altera as Leis nos 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, 7.102, de 20 de junho de 1993, 9.017, de 30 de 

março de 1995, e 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991. 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

http://www.leidireto.com.br/lei-5889.html
http://www.leidireto.com.br/lei-.html
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	DECRETA:
	Art 1º - A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes hipóteses:
	V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma individual, ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falê...

